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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Secretária Municipal de Saúde / SLIS

()fício/(l L n." 79/2022

Imperatriz- MA. 23 de agosto de 2022

Senhor Secretário-

Pelo presente, solicitamos a V. []xa. Que seja autorizada a abertura de procedimento
licitatório para a contrataçào clc- enrpresa especializada na prestação de seniços de
contratação de empresa especializada na presÍaçào de serviço de Reprografia (reprodução
de documentos. tipo cópia e cncadernaçào) com operaçào de ecluipamentos. Í'ornecimento
clas máquinas. papel. tonner e totlos os insumos necessários a atender as SEMUS e sr:as

coordenações.
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SEI!1US

No

ç2

REPRoDUÇÃo DE

DOCUMENTO, TIPO

cóPiA stMPLEs,

MoNocRoMÁÍrcA, EM
PAPEL SULFITE

FORMATO A4

ENCADERNAçÀo DE

DOCUMENTOS, CAPA

MÀTERtal Púslco
COM CONlRACAPA,

ESPtRAL EM PúslDo
N! 12MM {PARA AÍE

70 FOLHAS)

UNI) 251200 Rs 4s,216,0000
0,1800

UND 4454 Rs 14.091,6667
3,L667

O valor global de rel-erêncitr palir o sl-rviço de reproeralia rt de R$ 59.307,66 (cinquenta

e nove mil trezentos c sete reais e sessenta e seis centavos), a corer por conta dos

IECTII'SOS

02. 1 I 00. 1 0. 122.0083.2606
ProjetoiAtividade: ManutenÇão das atividades do Planejamento e Projetos
Especiais Gestão do SUS
3.3.90.39.00 - Outros Servtços de Terceiros Pessoa JurÍdica
Despêsa: 1477

02 19.00.10 302.0127 227 4
Projeto/Atividade: Manutençáo das Atividades e Proletos do HMI e HMll
3.3.90.39.00 - OuÍos Serviços de TerceiÍos Pessoa Juridica
Despesa: 1635

Fonte: 1600

Fonte: 1600

Rs s9.307,6667

tÍÊM DEscRlçÃo APiEsÊNTAçÃo
qUA§T
TOÍAI Valor Médio Valor Total

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 47- Centro, Imperatflz (l'1A)
site: www.rmperatriz.ma.gov.br e-matli semsLô imperatriz. ma - gov. br
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SEItúUS
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PREFEITTiRA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ
Sccretiiria \'h:nicipal dc Saúde i SllS

02 1 9.00.10.302.0127.2614
Projeto/Atividade: Manutençáo do CentÍo de Atenção Psicossocial CAPS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa:1614

02. 1 9.00. 1 0.30'l.0085.2608
Projeto/Atividade: lvlanutenção das Ativi.e projetos do Centro de AtenÇâo
Farmacêutica CAF
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de TeÍceiros Pessoa Juridica
Despesa: 'Í 502

02 19 00 10 301 0086.2263
Projeto/Atividade: ManutenÇão da AtenÇáo Pímaria-CapitaÇão Ponderada
3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1525

02. 1 9.00. 1 0. 304. 0094.251 5
Projeto/Ativadade: Vigilância Sanitária e Ambiental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa 1769

02.1 9 00 I0 302.0090 2282
Proieto/Atividade: ManutenÇão do Serviço de Atendrmento Móvel de urgência
SAMU
3 3.90.39.00 - OuÍos ServiÇos de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1595

02 19.00 10 305.0094 2603
Projeto/Atividade: Vigilância Epidemiológaca em saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
Despesa: 1815

Fonte 1600

í\j c

9>
Fontê 1600

Fonter 1600

Fonte: 1600

Fonte: 1600

Fonte: 1600

Outrossim, declaramos que à prescnte despesa ó compativel com a LOA, LDO e

PPA. Scrn mais para o monlr:nto. colocarno-nos à disposiçào de V. F.ra. para quaisquer
csclarecirnt'ntos.

'\tenciosamcnte

rda

.\tr toRl/o Â DÂ LLI

unicipal cia Saúde

ceiçio C(Js(a

Av. Oorgival Prnheiro de Sousa, 47 Centro, Imperatriz (MA)
site: www.imperatriz.ma.gov.br e marl: semsLôimperatriz.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICiPIO

M{js ,

oFÍclo Ne ]^02/2022- cGM/LtclTAçÃo tmperarriz - f\4A, 20 de setembro de 2c22

f.j c

7o/
QPry

Ao Senhor
Marcelo Martins dê Sousa
Chefe de Gabinete do Prêfeito - Chefia de cabinete do Prefeito

Referên€ia: Processo Admrnistrativo n' 02,19.OO .279612O22-SEMU5. reí. 50 rc taçáo de .rberrJra de
processo licitatório pâra prestação de serv aos cle Reprogrôha ícopia de docunrentcs e eIlradernaÇoes),
para atender a Secretaria lvÍunrciÍ-ral de Saude .. súas Coordenaçôes Na nroda tdôde PREGÁO
ELETRONICO, tipo MENOR PREçO POR VALOR GLOBAL orcado no vator g obal estimado de Rg
59.307,6667 (Cinquenta e nove mil, trezentos e sete reais, seis mil seiscentos e sessenta e
sete décimos dê milésimos).

O processo iniciado em 20 de julho de 2C22 com 01 volume Consta ate esta análise 107 folhas,
paginados como:

. Iermo de Abertura de Processo (íls 02i:

. Despacho do Secretário para abêrturs do processo adnrinistrativo (fls.03);

. l4emorando de solicitação ne 0i412022 Compras, luntamente com as coordenações (fls. 04);

. Planilhà quantitativa (fls. 05);

. l4emorando ne L8.45212022 de solicitaçáo de Do[açào Orçamentáriâ (fls. 06.08)

. Dotação Orçamentária (fls. 09-11)

. Estudo Técnicô Preliminar - (fls. 12,18);

. Anexo I - ao Estudo Íécnico Preliminar Planilha aquantiava (fls.19);

. Ciência ê Concordância da autoridade competente ao Estudo Tecnico Preliminaí e autorizo ao
processo licitatório (fls. 20)

. I4emorando 19.52312022 Comissàí) de Planejanrento e Contrataçôes Publicas encan".inhado â

autoridade superior competente r'ro quôr se rnanifcsta sobre o procedimer]to a ser adotado para

os serviço de Reprografia (fls.21-21v);
. Despacho de aprovação e determinacão ia autoÍdade superior para adoçào das providencras

necessárias à contratação (fls 22);
. Memoíando 06012022 Contissào de Planejan]ento e Contratações Publicas - encan.Inhádo a

Comissão de Licitaçôes Públicas da SEMUS, para que adote as providências necessárias pra os

serviços de Reprografia (fls.2 3 ).
. Elàboração da Pesquisa de Preços (fls 24 39 v);

' Termo de Referência, aprovado pela autor dade sutrrerror 1fls.40-50);
. Anexo I - Íermo de Referência, planrlha de quantrtatrvo e valor n]edio (fls.51);
. Anexo ll - Íermo de Referência - plan iha composlçáo de custos (fls.51v);
. ofício/Gl ne 7912022 - Solicitanco ÊutorizaÇào dc oidenador de Despesa para a abertura do

processo licitatório, constando valor estinrado, de[]araçào de ccnrpatibrlidade conr a LOA, LDO e

PPA e autorização do secretário mun,üpal de saúde íils.52-53):
. Pre - Minutã do Editai - Pregão Eletrônico (fls.54-80);
. Anexo I do edital - lvlodelo Proposta de Preço e lern'ro de Referência (fls.81);
. Anêxo Il do edital - l4odelo dê cartã t)ara crederl c ia n'] ento (fls.B1v);

. Anexo lll do edital - [4inuta do contrato (rls.82-93):

. Anexo lV do edital - Modelo de declaraçào ccnforrne artrgc 27. rnciso V, da Ler na 8.666/1993
(fls,94);

Rua Rui Barbosa,2OL.2e andar - Centro. CEP - 65.90L-rl4o / cam@imperatriz. ma.gov. br
lmperatriz - MA 1/2
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICiPIO

. Anexo V do edital - Declaração de ciência e cunrprinier,to dos requisitos de habilitação (fls 95);

. ParecerJurídico A) ne 7A312022 - SEMUS - (fls.96 104)i

. Parecer Conselho Municipal dê Saúde - (fls 105 107)

Consta nos autos folhas com impressão/pâginâção no verso fls.5Iv e 81v,. Outrora encamrnhamos para

que sejô dada ciência e autorizaçâo do Senlror Chefe de Gabinete, e caso sela do nteresse e

conveniência da municipalidade, que seja encaminlrado para realizdção da licitaçâo públrca

N. tern'ros,

Encaminhamos :,!úno

I
çP&.

c*Assinado Eletronicamente CheÍe de

Davi Antonio Càrdoso
ControLildor Geral do l'4unlc pio

A autentrcidade do docunrento pode ser conlerlda no srter lrtLp://
str rnrperatriz.ma.gov.br/autenticar/
Documento assinêdo: 2OlO9l2O22 às 13:13
T po do Documento: OFlClO. Codigo de Vô rddçáor CBPJGKAqL3

Rua Rui Barbosa, zOL. 2e andar - Centro. CEP - 65.90L-44O / cam@imperatriz. ma.gov.br
lmperatriz - MÀ 2t2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PR-E,FEITO

lmperatriz - MA, 23 de Setembro de 2022.

lo ns de Sousa

Chefe de abinete

Rua Rui Barbosa, 201 - centro cEP - 65.901440
www. imperatrizma. gov.br
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REFERÊNCIAS

Destino: CPL Dala:2010712022

PROC ESSO : 02.19.00.27 96 I 2022 RS 59.307,6667

Assunto: CONTRATAÇAO COMPLEMENTAR DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NO SERVIÇO DE REPOGRAFIA PARA ATENDER A SEMUS E SUAS

cooRDENAçOES.

lnteressado: SEMUS

DESPACH0: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da

municlpalidade.

DESPACH0 N0 091/2022

??Ê
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,tfr ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07212022

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO

OFICIAL E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 001, de 25 de Janeiro de 2022,
publicada no dia 25 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados
que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÂO

ELETRÔNICO n'072t2022, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de interesse da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚOE - SEMUS, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo no. 02.19.00.279612022 - SEMUS, conforme descrito no Edital e seus

anexos.

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereç o Eletrônico. qov. br/compras

UASG: 453204

Ende o ara retirada do Edital: ov. br/com res e tm ralriz.ma ov. br/licitacoes/

Valor: R$ 59.307,66 (cinquenta e novê mil trezentos e sete reais e 
I

sessenta e seis centavos).

Estimado

Máximo

Reíerência

N
tr
tr
!

It

FI

tu1
CPL

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

Esclarecimêntos: Até 2511012022 às 23:59hrs para o endereÇo
atendimento@imperatriz.ma.qov.br (Art. 23, Decreto 10.024119)

ndlmento@imperatriz.ma.gov.br (Art. 24, Decreto 10.024119)ate

lnício da Sessão Eletrônicai 3111012022 às 09:00 hrs

VALOR
ESTIMADO
MÁXIMO, OE
REFERÊNCIA
OU SIGILOSO

NATUREZA DO
OBJETO

E Aquisiçáo

N Serviço

E Obras e Serviços de Engenharia

PARTtCTPAÇAO E Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, lda Lei

Or amento Si iloso

ObJEtO: CONTRATAçÂO COMPLEMENTAR DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

SERVIÇO DE REPROGRAFIA (CÓPIA DE DOCUMENTOS E ENCADERNAçÃO) PARA
ATENDER AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE E SUAS

cooRDENAÇÕES.

lmpugnações: Até 2511012022 às 23:59hrs para o endereço
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

Complementar n' 123/06

Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n' 123106

NI Licita odeAm la Partici a ao

Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública. (Art. 26 do Decreto 10.02412019).

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o
horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o
rimeiro dia útil sub uente no mesmo site e hora salvo as dis osr oes em nt Tto

N NÃo

E StHrt, na forma do Termo de ReÍerência

2. DO OBJETO:
2.1 O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contrataÇão do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME do Edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2 Havendo diveroência entre as especificacôes deste obieto descritas no
COMPRASNET e as esoecificacões constantes no Edital. serão consideradas como
válidas as do Edital. sendo estas a oue os licitantes deverão se ater no momento da
elaboracão da orooosta.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.í As despesas decorrentes da futura contrataçâo correrão à conta dos seguintes
recursos;

02.19.00.1 0.122.0083.2606
Projeto/Atividade: Manutenção das atividades do Planejamento e
Projetos Especiais Gestáo do SUS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1477

FI

CPL

INFORMAÇOES

E-mail: atendimento@imperatriz.ma.qov.brPregoeira: Christiane Fernandes Silva

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505

N uÃo

E Slttl, na forma do Termo de Referência

VISITA TECNICA:

-MEI /ME/
EPP

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

1, SUPORTE LEGAL:
í .'l Lei Federal no 10.52012002;
1.2 Decreto Municipal n" 2212007;
'1.3 Lei Complementar no 12312006;
1.4 Lei Complementar n' 14712014;
1.5 Decreto Federal no 8.538/2015;
1.6 Lei n.o 8.666/93; e
1.7 Decreto Federal no 10.02412019.

Fonte: 1600
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

02.1 9.00.1 0.302.0127 .2274
Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades e Projetos do HMI e
HMII
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica
Despesa: 1635

02. 1 9.00. 1 0.302.0127 .261 4
Projeto/Atividade: Manutenção do Centro de Atençáo Psicossocial
CAPS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa:1614

Fonte: 1600

02.1 9.00.1 0.301 .0085.2608
Projeto/Atividade: Manutençáo das Ativi.e projetos do Centro de
Atenção Farmacêutica CAF
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1502

Fonte: 1600

02. 1 9 00. 1 0.30í.0086.2263
ProjetoiAtividade: Manutenção da Atenção Primaria-Capitação
Ponderada
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1525

02. 1 9.00. í 0.302.0090.2282
ProjetoiAtividade: Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel
de urgência SAMU
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: '1595

Fonte: 1600

02.1 9.00. 1 0.305.0094.2603
Projeto/Atividade: Vigilância Epidemiológica em saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: í8í5

02. 1 9.00 1 0.304 0094.2515
Projeto/Atividade: Vigilância Sanitária e Ambiental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1769

4. DO CREOENCIAMENTO
4.'l O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregáo, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Fêderal, no

sítio wwur.com OV , por meio de certificado digital coníerido pelarn I

ül

FI

CPL

eD\

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

l'""",..r1

,on,",rUOO 
I
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Fonte: 1600

fonte: fOOO 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes a este Pregão.

4.4 E dê responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe

zelar por todas as transações eÍetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatâmente, à correção ou à alteração dos registros tâo logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaÇão

no momento da habilitação.

5. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credencramento regular no Sistema de

Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado dÍgital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento íavorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, para o agricultor Íamiliar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,

de 2006.

5.4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: http://qov. brlcompras

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.6 Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislaçáo vigente;

5.7 Que não atendam às condiçóes do Edital e seu(s) anexo(s);

5.8 Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes

expressospara receber citação e responder administrativa ou .judicialmente;

5.9 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

5.10 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata, dissolvidas ou

liquidadas;

5.11 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.'12 Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessacondição (Acórdão n' 7 4612014-f CU-Plenário).

5.13 Como condição para participaÇão no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraÇões:

\

CPLI,,

FI
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ESTADO DO MARANHÃO
PRE F EITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

a. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arls. 42 a 49,

b. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no

certame;

c. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno portê, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

d. que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no Edital;

e. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

S. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP n0 2, de 16 de setembro de 2009.

h. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no

inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

i. que os serviços sáo prestados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 199 Í .

5.í 4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sançóes previstas em lei e no Edital.

6, DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.í O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura

da sessáo, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto;
\
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6.3 A licltante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital,

6.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitaÇão,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatoze anos.

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no Edital.

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que ha,a alguma restriçáo de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art.43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como íirmes e verdadeiras suas propostas e

lances;

6.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão;

6.9 Ate a abertura da sessáo, os licitântes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassif icação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas no Edital;

6.í't O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1 1.'l Valor unitário e total do item;

6.í í.2 Marca;

6.11.3 Fabricante;

6.íí.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia;

6.11.5 Náo deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca,

o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.

Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta finalidade.

6.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

\,
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6,í3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.í4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.í5 As propostas terão validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida no Edital;

6.16 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiíicação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociaçáo e julgamento da proposta;

6.í7 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.í8 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte

dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.19 Objetivando agilizar a formalizaÇão do contrato, o preponente deverá informar na

proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará

o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser

apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitaÇões públicas

(Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário);

6.2í O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX,

da Constituição; ou condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos preluizos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.22 Os preços ofertados na proposta deverão ser líquidos, devendo estar neles incluÍdos
o custo dos encargos sociais e trabalhistas, inclusive no que dizem respeito às medidas
de proteçáo da saúde e segurança dos trabalhadores, englobando, por exemplo, EPls,
adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboraÇão dos programas específicos
(PPRA, PCMSO), bem como suas implementaçóes, sem prejuízo de todas as despesas
com impostos, taxas, matenais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que

se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto deste certame, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.
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7, MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de

disputa (Art. 31 do Decreto 10.02412019):

7.í Modo de Disputa Aberto:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa

for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com

prorrogações;

b, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública;

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encenar-se-á automaticamente.

e. Encerrada a íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

a. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico no modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com lance final e fechado;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerá o perÍodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepÇão de lances;

c. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preÇos até 10o/o (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

d. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo;

e. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores;

f. Náo havendo lance íinal e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
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máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o êncerramento deste prazo;

g. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado

atender às exigências de habilitação.

7.3 O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;

8. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAçÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO

DE LANCE

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, poÍ meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados no Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.2.2 A desclassif icação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A nâo desclassif icação da proposta não impede o seu julgamento deíinitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverâo permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos
por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessáo. Após esse
prazo náo havendo início da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema,
para os participantes cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances;

8,5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes;

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente iníormados do seu recebimento e
do valor consignado no registro;

8.6.í O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abêrtura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;
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8.í0 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão;

8.í0.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.'11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.12 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;

8.í3 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

do Pregáo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepçáo dos lances.

8.14 O Critério de lulgamento adotado será o menor preço, conforme definido no

Edital e seus anexos.

8.'15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do

Pregoeiro. O sistema eletrônico encamrnhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

8.í6 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance
por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificaçáo automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistêma identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta íor
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,

de 2015.

8.í8 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.19 A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
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licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preÍerência em

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.23 Só se considera empate entre propostas iguars, não seguidas de lances.

Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de

apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no art.30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.í No paÍs;

8.24.2 Pot empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de
desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido
melhor preço, observado o critério de.julgamento, não se admitindo negociar condições
diferentes daquelas previstas no Edital.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

.julgamento da proposta.

9, DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.í Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
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9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível,

9.3 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuiçóes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa
RFB n.971, de 2009, em razão do disposto no art. '184, inciso V, sob pena de
desclassificação.

9.4 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art.48, § 1o, da Lei no

8.666, de 1993, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de
engenharia;

Súmula 262 do TCU: 'O critério definido no art. 48, inciso ll, §1o, alíneas
"a" e "b", da Lei no 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de

inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a

opoftunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

9.5 ouver indícios de inex uibilidade da ro s caso
necessidade dê clarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas

iti na forma do 3" do arti o 43 da Lei n" .b x lod
enumeradas no item 9.4. do Anexo Vll-A da lN MPOG no 5, de 26 de maio de 20'17.
para efeito de comprovação de sua exeouibilidade, podendo ser adotado. dentre
outros. os seouin s procedimentos:

a) ouestionamentos iunto à oroDonente para a apresentaÇão de iustificativas e

1

es em rela o aos custos com indícios de inex uibilidade

b) veriíicação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho;

c) levantamento de informaçóes junto ao Ministério do Trabalho;

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

e) oesouisas em óroãos oúblicos ou emoresas orivadas:

f) verificacão de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administracão ou com a iniciativa orivada:

q) pesquisa de preÇo com fornecedores dos insumos utilizados, tais como
atac distâ s oias de SU rimentos SU rmercados e fabricantesa

)veh

o oe

rifi câcão de n otâs fiscais dos odutos a uiridos lo ro nentêdo oe o oo

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de
pesquisa;

j) estudos setoriais;

k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condiÇões excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a prestaÇão dos serviços,

9.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 300/o (trinta por cento) do valor

orçado pela Administração para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata
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desclassif icação por inexequibilidade, será obrigatória a rcalizaçáo de diligências para o

exame da proposta.

9.7 As propostas com precos próximos ou inÍeriores ao minimo estabelecidq pêlo

Ministério do Planeiamento, Desenvolvimento e Gestão, deverão comprovar sua

exequibilidade. de forma inequívoca, sob pena de desclassificacão, sem preiuízo

do disposto nos itens 9.2 a 9.6 do Anexo Vll-A, da lnstrução Normativa/SEGE§/IllP
n.o 512017

9.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documênto digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto,

sob pena de não aceitação da proposta.

9.9 Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

9.10 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.11 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuiçôes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa
RFB n.97í, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de

desclassificação.

9.12 Se a proposta ou lance vencedor íor desclassificado, o Pregoeiro examinará
a propostâ ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaÇão.

9.í3 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

9.14 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condiçóes diversas das previstas

neste Edital.

a) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

b) A negociaÇão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

9.15 Nos itens nâo exclusivos para a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

u)
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9.í6 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar
sua condíção de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9.17 Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.18 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

9.19 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar

a obtenção de melhor preÇo, vedada a negociaçâo em condiÇões diversas das previstas

no Edital.

a) Também nas hrpóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que se.ja obtido preço melhor.

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

9.20 Nos itens náo exclusivos para a participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.21 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar

sua condição de habilitaçáo, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABTLTTAçÃO

10.í Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que lmpeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantea

consulta aos seguinte cadastros:

í0.1.í stcAF;

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da Uniâo (www. portaldatransparencia.oov. br/ceis);

í0.1.3 Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

us. br/ im robidade dm/ n n o h

10.1.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

í 0.í .5 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
htt s.//certid a tcu ov. b

10.Í .6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de í992, que
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prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

í0.í.6.í. Caso conste na Consulta de Sltuação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

10.í,6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

í 0.í .6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

í0.í.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

í0.í.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemenlar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

10.1.9 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágraÍo dos arts. 27,28,29,30, e 31 da Lei

n'8.666/93.

10.2 Náo ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto nos arts.10, 11 , 12, 13, 14, 15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP n0 03, de

2018.

10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilizaçáo do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data

prevista para recebimento das propostas,

í 0.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por

meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o

licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido

que comprove o atendimento das exigências do Edital, sob pena de inabilitação.

'10.5 As Microempresas e Empresâs dê Pequeno Porte deveráo encaminhar a
documentação de habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art.43, §
'lo da LC no 123, de 2006.
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í 0.5 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela

lnstrução Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deveráo apresentar a seguinte

documentação relativa à Habilitação Juridica e à Regularidade Fiscal e trabalhtsta, bem

como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condiçôes descritas adiante.

10.7 Habilitacão iuÍídica:

í0.7.í No caso de empresáno individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.7.2 Ém se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certiíicado da

Condiçâo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. portaldoem preendedor.qov. br

í0.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

Í0.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

í0.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores;

í0.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. í07 da Lei no 5.764, de 1971,

í0.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida. ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do

Decreto n. 7.775, de 2012,

10.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especííico do INSS - CEl,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

lnstrução Normativa RFB n. 971 , de 2009 (arts. í7 a 19 e 165).

't 0.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs:

decreto de autorização;

10.7.í0 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;
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10.8 Reqularidade Fiscal e Trabalhista:

í0.8.1 Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

í0.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n0 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

í 0.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

10.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

10.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

í 0.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição medlante declaração da Fazenda

Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

'10.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 Qualificacãq Econômico-Financeira.

'10.9.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

da pessoa juridica;

10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;
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í 0.9.2.í No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis

referentes ao período de existência da sociedade;

'10.9.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe

o artigo 'l 12 da Lei no 5.764, de í 971 , ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não íoi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.9.3 A comprovaçáo da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicaçâo das fórmulas:

Passivo Circulante + Passivo Nâo
LG = Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

10.9.4 As empresas que apresentarem resultado iníerior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

í 0.10 QualificaÇão Técnica

'10.í0.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deveráo comprovar,

ainda, a qualificaçáo técnica, por meio de:

'10.'10.2 Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de Atestado(s) fornecido(s)

por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado, em nome da empresa licitante,

informando que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisÍatório

Contrato anteriormente mantido com o emitente do Atestado (inciso ll, combinado

com o § 4o, tudo do Art. 30, da Lei no 8.666/93), devendo apresentar atestado(s) que

contenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;
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b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado

(colocar a Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

c) Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado

pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

10.í 0.3 Descrição do material fornecido/serviço prestado;

'10.'10.4 Para fins de aceitação serão considerados os critérios de

compatibilidade de características, de acordo com o Termo de Referência e o Edital.

í 0.1 1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçóes

contábeis do último exercício.

10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vêz que atenda a todas as demais exigências do Edital.

í0.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

10.'15 A náo-regularização fiscal e trabalhista no ptazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sançóes previstas no Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação Íiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo Wazo parc regularização.

í0.í6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido no Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova veriíicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no í23, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.í9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçâo cumulativamente, isto

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaÇão, alem da aplicaÇão das

sanções cabÍveis.

10.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

1í. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá: (Conforme Art. 38, § 20, Decreto 10.02412019).

I Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, enlrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licítante ou seu representante legal.

Il Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

lll Conter os dados da empresa, razão social, número do CNPJ, endereço,

contatos e dados do representante legal.

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

I Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3 Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no

8.666/93).

'l'1.3.í Ocorrendo divergência entre os preÇos unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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12. DOS RECURSOS PROCESSUAIS

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenÇão de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(óes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade

e a existência de motivaçâo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou náo o
recurso, fundamentadamente.

12.2.í Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entâo, o prazo de 3
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

no endereço constante no Edital.

í2.5 Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescisão,
praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da intimação do ato.

'12.6 Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de

seu prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação do ato.

í 2.7 Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item anterior, o

Secretário de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao

recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de

razões de interesse público.

12.8 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos

termos das normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

í3. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

í3.í A sessão pública poderá ser reaberta:

í3.1.í Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
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própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

13.í.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remânescentes deverão ser convocados para acompanhar

a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e

imprensa oÍicial de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

í4. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,

após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Após a íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

15. DO CRITERIO OE REAJUSTE

15.1 Os valores estipulados serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas

dos reajustes concedidos pelo MS, garantindo sempre o equilÍbrio econômico-financeiro

do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.080/90 e das normas gerais da lei federal
de licitações e contratos administrativos.

15.2 Os rea.justes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no

processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os

respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

15.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93

15.2.í Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no

processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autonzação do reajuste e os

respectivos cálculos.

15.3 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitaçáo da CONTRATADA.

15.4 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

N
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í5.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

15.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

,I6 DAS OBRIGAÇÕES

'16.1. As obrigaçóes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo l, do Edital.

,I7 DO PAGAMENTO

17.'1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l, do

Termo de Referência.

18. DAS MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

í8.í. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a gravidade da

falta cometida:

18.2. Advertência escrita: quando se tratar de iníraçáo leve, a.juízo da fiscalização, no

caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

í 8.3. Multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razâo da inexecuçâo

total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do Íato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alÍneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo náo

cumprimento de quaisquer condiçôes de garantia estabelecido no contrato.

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela náo

manutenção das condiçôes de habilitaÇão e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

CPL
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e) 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

Íl 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-

se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior

ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".



.lt\
.*,i

ESTAOO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IM PERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motÍvos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

í8.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.

í9. DOS ESCLARECTMENTOS E DA tMpUGNAÇÃO AO eDtrll
í9.1 Até 03 (kês) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereÇo eletrônico indicado no

tópico "DADOS DO CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

í9.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a

realizaçáo do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

í9.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (kês) dias

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o
endereço eletrônico indicado no tópico "OADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas,

no horário oficial de Brasília-DF.

19.4 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro

será auxiliado pelo setor técnico competente.

19.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

í9.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de Iicitaçâo.

í9.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do

Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

20 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

20.í Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedo(es), o qual será convocado para firmar a avença.

20.2 O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para atender à

convocaÇão prevista no item anterior.

20.3 Se o(s) licitante(s) vencedo(es) não apresenta(em) situação regular ou recusar-se

a executaÍ o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada

a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

20.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação,

a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcral.
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2í DO PRAZO DA UGÊNC|A E EXECUçÃO DO CONTRATO

2í.'l O futuro contrato vigorará por 12 meses, a contata da sua data de assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo.

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL

22.í A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

22.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa. A rescisão do contrato poderá

ser:

22.3 A rescisão do contrato poderá ser:

22.4 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,

nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art.78 da Lei 8.666/93, notificando-

se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

22.5 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas,

bem como o náo recolhimento das contribuiçôes sociais, previdenciárias e para com o

FGTS.

22.6 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçâo,

desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

22.7 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

22.8 Constituem, ainda, motrvo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei

Federal no 8.666/93:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisaçáo da execuçáo do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Administração.

d) O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteraçáo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do contrato.

\

FI

011
cPL(t



"rt,
-l

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da AdministraÇão, dos serviços, acarretando modificações do
valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensóes que totalizem o mesmo prazo, independentemênte do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizaçóes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

casos, o direito de optar pela suspensâo do cumprimento das obrigaçôes assumidas até
que seja normalizada a situação:

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviÇos ou fornecimento, ou

parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local

ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes

de materiais naturais especificadas no projeto;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato,

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a

fusão execução do contrato.

22.9 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização

22.10 A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
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22.11 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no arl. 77 da Lei 8.666/93,

23 DA ANTTCORRUPçÃO

23.í Na execução do futuro Contrato é vedado à Administração Municipal de lmperatriz e

à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacronada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pêssoa jurídica para celebrar o

presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitaçâo pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissóes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos

termos da Lei no 12.846120'13 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015

(conforme alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme

alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis

Anticorrupçáo"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

24. DA SUBCONTRATAçÃO

24.í Não e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

25 DOS ANEXOS

25.í lntegram o Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações

Técnicas;

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll - Minuta do Contrato;

d) Anexo lV - Declaração a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8,666/93;

e) Anexo V - Modelo de Declaraçáo Dando Ciência de que cumprem
plenamente os Requisitos de Habilitação.

26 DO FORO

26.í As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.
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27. DTSPOSTÇOES FtNAtS

27.í A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão,
devidamente motivada, de ofÍcio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato supervenienle,
mediante ato escrito e fundamentado.

27.2 A anulaçâo do Pregâo induz à do contrato.

27.3 As licitantes náo terão direito à indenização em decorrência da anulaqáo do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

27.4 E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de inÍormação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação nos termos do §3" aft.43. da Lei
8.666/93.

a) Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 2o do art. 38 (Art. 26 §9" da Lei

10.024t19).

27.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

27.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

27.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

27.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 'l í.488, de

15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de

pequeno porte.

27.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o

texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto

do Edital.

27.10 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 10.52012002.

27.í í Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

qov.br/compras e imperatriz.ma.q
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27.12 Os licitantes ficam inÍormados sobre os termos da Lei n" í2.846, de 1" de agosto
de 20í3 (Lei Anticorrupção), que dispóe sobre a responsabilizaÇão administrativa e civil

de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em

especial, ao constantê no art. 5', inciso lV, correspondente aos procedimentos

licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao

certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

27.13 Ém se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisÍvel,

que possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de

microempresas e empresas de pequeno porte:

27.14 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos Iicitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

27.15 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das

cotas deverá ocorrer pêlo menor preÇo.

27.'16 Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição

dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for

inadequada para atender asquantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

lmperatriz - MA de .L-.ur.-de 2022.lt
r --:-

-!tna.llo-''"t- >à v"€--

SilvadesChristiane Fernan

Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 07212022 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Têrmo de ReÍerência)

de de 2022

Prezados Senhores,

(empresa). com sede na cidade de na Rua

no_, abaixo assinado, propôe a Secretaria Municipal de Saúde, os preÇos infra
discriminados, para coNTRATAÇÃo coMPLEMENTAR DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO SERVIçO DE REPROGRAFIA (COPIA DE DOCUMENTOS E ENCADERNAçÃO)
PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE E
SUAS COORDENAÇÓES., conÍorme especiíicações constantes no Termo de Reíerêncja e
planilhas em anexo, objeto do Pregão Eletrônico no 07212022-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Serviço", emitida pela Contratante.

c) PreÇo Total por extenso R$. ( )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Do _, inscrita no CNPJ/MF sob o número_, neste
ato representada por _, portador do CPF no e RG

J



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE I SUS
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ESTADO DO MARANH,AO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

02.1S 00 10. 1 22.0083.2606
Pro.jeto/Atividade: Manutenção das atividades do Planejâmento e
Projetos Especiais Gestáo do SUS
3.3.S0.39.00 - Outros Serviços de Tercerros Pessoa Juridica
Despesa: 1477

02. 1 9.00. 1 0.302.0127 .227 4
Projeto/Atividade: ManutenÇão das Atividades e Projetos do HMI e
HMII
3.3.S0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1635

Fonte

Fonte: 16CC

02 19 00 103020127 2614
, Pro.ieto/Atividade: Manutenção do Centro de,AtenÇão Psícossocial

CAPS
3,3,90.39.00 * Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
Despesa: 1 ô14

02. 1 9.00. 10.301.0085 2608
Projeto/Atividade: Manutençâo das Ativi.e proletos do Centro de
Atenção Farmacêutica CAF
3 3.90.3S.00 - Outros Servrços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1502

02 1100 10 301 0086 2263

Fonte. 160ü

Fonte: 1 600

Projeto/Atividadel Manutenção da Atençáo Primaria-Capitaçáo
Ponderada
3.3.90,39.00 * Outros Serviços dê Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa' 1525

02.19 00 10 304 00s4.2515
Projeto/Atividade: Vigilància Sanitária e Ambientat

. 3.3.90.39.00 * Outros Serviços de TeÍcetros Pessoa Juridica
' Despesa: 1769

02. 1 9.00. 1 0.302.009a 2282

Fonte I60ü

Projeto/Atividade: Manutençâo do Serviço de Atendinrento Móvel
de urgência SAMU
3.3.90.39.00 * Outros Serviços cie Terceiros pessoa Jurídica
Despesa: 1595

Fonte 1600

ã-
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / SUS

02 19 00 10 305.0094.2603
Pro.letolAtividade: Vigilância Epidemiológica em saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviçr:s de Terceiros Pessoa Juridtca
Despesa: 1815
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS
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7.12 A assinatura (lo contrato pol' pcssoÍr compctcnle devcrá scr el'etuu.iu ['rn utr l]rillr)
rrráxirno de 05 (cinco) dias úteis ap(rs a notificação da (lontratada. sob petla das sançôc's

1'rrcr,islas no flfl.o 8l na l-ei 8.666,193.

7. l3 O Contratado fica obrigado a aprcsenlaÍ no ato da assinatrlra do oonl.ruto a planilha dc
preços da proposla linal aiustada ao irltinro liincc' ol'ertado pelo licilante vencedor soh pcttir rlc

rccusa da assinatura do conlrat().
7.1+ Pagal ttrdas lrs dcspesirs. tlis ctrmo tir\iis- impostos. tribukrs. lictcs- scgttros.

crlbalagcns. mâo-de-obra. garanlia e todas as dcspcsas deconenies da contrataçào.
7.15 Re sponsabilizar-sc pelo cumprinrcnrô das prcscrições rel'crcntcs às leis trabalhistas.
prcr itlcnciárias e de segurança tlo trahalho dc scus litncionários.
7.16 Níanter tlurantc a c\ccuçã{} do contrakr. cnl compatibilidarjc corn irs obrigaçr\cr pr,1

elu assumidas- todas as condiçires de habilitaçào r'xigitlas nessc lenno. aprcsclllilrt(ll) ,r\

coltlpf()vílntcs que lhe làl'e:l't solicitados pcla (iutrâlirnte.
7.11 (lomunicar à fiscalizaçii, da conlratantc'. por rscrjto. (luando lerilicar' (Füis(lrrc:'

eoncliçrir's inaclcquadas à r'xc.cução do c()nlrato ou a ilninência de làtos quc possar)l prcju(licilr
a perÍ'cita cxccuçào do ohieto.
7.ltt l)roporcionar to(lüs as laeilidadcs rrecessiirias ao bolll .lndanleüto d c\eeuçlio rli)

co lr l rallo.

7.19 ,,\ (lonrratada é lesponsiirel pchrs encargos trabalhistas. plevidcnciários. liscais r
ctutcrciais rcsullantes da cxecrrçà() r,lo c0ntLato.
7.:O A inatlinrplência da ('unrratatla. üom relcrôncia aos cncargos trabâlhislâs. llscais c

conlôrciais. não transf!'re à C'onlratantc ('u a l!'rc!'ir(rs a responsabilidade por seu pagamcnto.
7.21 r\ Contratada ri responsárel pelos tlanos causados diretanrente à Sccretaria \lunicipal
de Saúdc ou â tcrcciros. dccorrentc de culpa ou dolo duranle a cxecuçiio do ('trntrato.

7.72 À açào ou omissão. lotal ou parcial da liscalizaçào cla Contralantc. não cxinrili u
('ortlral:rda dc total re'sponsabilidade pcla nrá exccuçãn do obierc do contrato.
7.ll "limrar todas as grrovidências n!'cessárias para o llci cump nrenlo das disposiçõe.
contidas ncstc lerrno rlc l{ettrênciu e no lldital.
7.1+ PLcst"'n'ar e manter a ('()N'l R:\'l ÂN I'L salla dc quaisqucr reinlindieâçôes. dcnran,.ias.
(ltloixâs c rcprcsentaçôcs dc qualquer n0lurílza. enr qualquer espécie dc midia r)tl Í!'des s()cj;ti\.
tlscorrettcs da prestaçâo clo serl iço,'lilrncc inrcnto. sc comprometcndo ainda lr cientiljc;.rl scrrs

cnlpleua(l!)s ou prestacl()res dr scN.içü qrrc este'jant cn,olvidos conr 0 sc|riço e(rr)lrltlrrl,.r.
ilit,.'ta rtu intlirctanrente- (lr.tl]lrt(, ilt' prcscnte iturrr. pJril (lUc as obrigaçires oIir.rrtrias .1,:.1:r

cláusula sejam elerivamcntc obse: r adas.

Ír. 0BRI(ji\ÇÕEsDAC()\]'RAI'Ai\..TE
It.l. l:l'cluar o nagílnrcnlo nl iirrrna do itcnr 09 deste fcrnro. apirs o recchinretllo dúÍlniti\'()
tkrs scn,iços c verilicaçiio tio cumprirleuto clc loilas as ohrigações legais. liscais.
plcr iclcnciárias. trahalhistas e as llcnrais clisposiçr"ics dcstc '[ emto rle Rr.l-erôncia.
ll.:. Designal unt prolissional. paru na qualidatle de liscal. acompanhar e liscalizar a
execuçào do f'ontrato. conl'trtnte prcr istir nestr 'l'crnro de Rel'erôncia.
8 3. Prornovcr () ac()nlpatthanrento c a liscalização do C'()ntrato. sob o aspeclo tlulntitalir Lr

c qLralilatiro. anotando en) rcgislro prt!prio as íallras dctectadas.
l't.4. lLcjeitat os matcriais cLrias espccilicaçôes niiri atcndarn. cm quaisqurr clrrs ilcns. ur'rs
lcquisitos nríllimos cnnstalllç':i do ,,\nexu destr"" l ermo dc ReÍerência.
s.5. r-lrtilicar a smprcsâ. por escrito. sobrc inrperlciçôcs. làlhas ou irrctullridrrles
c{)nslanlcs da cxccuçÀo tlo objcto destç I \jmro tle tleÍerência. p&ra que scjanr adoladas as
rrcrl idls correl ivas neccsstiriirs.

zt,-
Âv. D orlrival Pinheiro de Sousõ, ,ro 47 - Cenrro, CEp 65903-27()
Fone: (99) 3524-98)2 / Fax: (99) j5Z4-9872
.itel www. imperatriz.ma. gov,bÍ
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li.(r. ( rrnttrnical pr(inl.lIt!nta à ( IrllI|irIiI(Iir. !lLliri(lllcl irtti.,nt Irlirlrule l']ll c\rcLlcij() !lt1

('(rnlfal(). potlcntlo fccl.tsir' () r'r:e c[',irrdrl0 tit, ohi.'tü. cil:,r) 11;io e'str"'jlt de ílc(rfJr! c0l]l il\
crneeijicaçrlcs r corrtliçires cst.rhclaciJirs rle\lr' l\'nll() Lie I{clcr'ônci;r. inlirItttatti.ii' I'
,.re ixTlinciirs uo ( )rgiio (ie rcnciirtlor.
§.1. \'eritlclrr sc ir rrr:cr.rçuo 111i lrhjqto li,i r'e;liizitrh e()rn (llrs!:t\ ilçii() i: ,,lisI,rsiç,\c:
pc ;ri!'nlcs neste Iernttr tie Jiç:lirirlcre. ittlPliclt tt,'lo cl'll clts() ll!'3irli\1) llo eitncclanlctrllt ,'ltl

pir,tllrllel'rt(l tt.ls scrr iços.
li.ll. (:()n\ ()cllr rcgttlartncnlt i' irtlcrcssatlrr Pll|lt.ls5iltJr ti Lcrnlo (lc c(lnlral(). accititt,tLl
rrlirat o ir'|slru rcnl() e(jLri\lll!'n1r.,.iuttltri rkr pIl./r! c !rrrt(liçr-)L'5 cstnbelccidor. sob pctl:r Je

il..r:rlr',r rJireilo ir contr:rllrc;irrr. icnt l.rt-rilí/(,,.lrts sirrrr.'õei nrc\isUs tto rttt. llI dil Ici li.()()6 ().1 (
suas ltltcraçircs.
11.9. Verilicar ir rcgrrlurirla.lc ilselrl c tlrrhllhirlu.!r) li)Hlr'j.(I)l rtttlts tltts rll()s rüillli\1)t.r
llrnl1tlttrit ü gestilrl e()nllilllIrl. JCr eni]r: i, r'r'rLtll;tt1rr .1. .n,t .,,tt:tttl:t ser it'ttllrrs:0. .ol-. lt lirntll tlc
,,'xtralrr. c iuntltili) il(): ilLli()\. cottt:t ittslrtiç.ir, n11,1g.'11.11 tlecç':;'trilt.
fi. l (,. I:rpcdir a: .'\trlorizuçôc:.le :eri iç,r.
E.l l. I{cccbcl o i,lriero tnr tlius [rici:. rrrr lronrri,r .ir Sh is lllhl]()- lto 1,,,-rl ,'letcrtninlilt, na

r (LlLrii:çi(, lrttt,rt izrrÇr'rd .l. li'ill(Lil]r.ri:(,:
S. l l. l )isporrihi liz:u' iocltl u,.lcqttt.ii, l\illl il rer l i /ir(i,, .llt cntrcgta.

§.1.1 l)rcsliit it: in lirt'tui.u.',',c: c ,i: c:cl:lJ!rrt.'ttlLr. .olt,:it.rt[rs pclrr ('t)\ llt.\1.\l) \ 0:rr.r .r

lie I er.'cLrçàrl (i(r corl[ilt!r.
§.i-i. lr.'nt:i1i1 t' lirr, u...:,, .1,'. .,,:1;r1s1x,l,r. .,.i ( í)\lli\! \l)\. .1r:(1. !iLr,. ..ti!t,l1l
ilcr iiilirtrcnl.' lt:li|lil)) d()l1l L nii\ilillc: ri1'r i'rCrrc.l:r ,.rr1.re.,r r rtu cli'lulul ili i.lcnli!ji.t,,li,,. tr,lll
li ttlcilirÇi() rlo: scl\ iç0s.
li la. I)roprltciotlitr totla:.ts rL,rrrliçrlrr l)irr.r !luL .r ( r,ntr.llJdir lli)\sir c\cctltitl 0,rl.tl',.le
lttorLlo con) as .lclernr illir çôcs (l() ( or'IrJto. Jo l.ditirl e :crrs ,\nclrrs. cspccillnrcntc ,,hr Ienr,,
cle Ilclirtlnciir:
It.l6. l:riuir o cLrnrprinrr:rttr-, ,.lc trrr.l;rs us ohriguç(').: ir\\r.uni(lus pclit ( ontriltndil. d,.. ircrrr.lir
r:ortt its ciiiti:Lrlas contrilluJis e (r\ tc ]](,\ elc silr nro|i,'tir.
t.ll. Notillcrrr prrr iiinrente i ( r ) I I t I i I I I I .l I I . ilLrrn.i, r iLl irl-iii.xçii() Je plrr:rlid:rilc:.
l{.1N. .Âplicar à l.t lititirttc {:r \. irc.il(!;., ,;, 1q5 .,1111çirglr rrtlüti istlirLirus l-rte\ isli]\ itir

Ir'ui :lltcâir r irctrtc.

9. D() PA(;À1It,l}.-l o
1).1. O llili:iilr'tcnt{) palJ i\fcuçii\r ri\): s(t\i('()s r.! rii cli'luJrir} ll c()ntrilla(lil. p()r't],]cio de
ttlrnsl'erinciu elellrrttica. u8r nlL l{l ltri:rtrrtl-lirr: iri)r\\:l 'r(ci1"ç'-() r.lclirritirir (l()s I]}c\t'11(rs. cr)r't'l

aPr(':tr11dçi:t11rjitr nolas íjsellis eeniilc-,.lli\ l)ilr) :cr\ ,.1,,r pLrblico !(\i]]11.le lc.
r.,..1. () P.]l.tttitnlrr tltr.'iti .ir .ri.:irr.r,1,r r.lt l'\lt( l-1..\S I'lt0POll( lOI .tl\ .\()S
Sl-l{VI('O§ Pltl'lS1 R,\LX)S. il ttt.rli!ilr (iLt l(,r'..l1l r',.rLlizitrLi. (r l('Lchititrnl,) 1i1,: 1.1;..,1111rr.

nii, ,-ler cn.1,r csiilr \ iitat;iir\l,r li l;il!i!l,riiiir) l,,riil rl., ! J-'i).trltr .

9.1 I'ltl Íliz,:t-.il;5 :t(r :)it!.lIn'tetli!). .: l{rr:re-i,.r,,rlr .,..i] trlr.trtil.it .jir.,rli ltr',rcsr,t'.liri iir,lli, li.
nt't:.ts ilscrir. er)u1fra\.tçil(r da ru.r lJiltl)liit!.r:r !\,ir rr I;r,,e:r.l:r \luniciptri c I slir.iLr:ri.
\ctLrriilade Srrcirrl c lrrucrrila \ueirrrrirl i( üriidir(, \.tr:lrrirlr tlc l)úhit,, - ( \l)t- conr ,, l.(iis
r( cltilicltrlLr ric R,..grrlari.lail.'d() l;(ll\te ( ç'r'litlu.r tl,. I).'hitos lrâhillhisllrs
,.-1. \ c(,rltrlli tlc tti0 incirlrr.r ..1,r |l],,jir (lLriItt() .ri :rtl..l\(, (l(1 l)aqllt])altl() r,t:t lirct riir tijrt
irilllipljillani(, l)alit cnlptasli li r rncceti.-' r ri .l;:s olTriulrcirr,r leirlir ,.leserillrs r)lr (la qlalrllüt 1L)ltx
alilllsit ilua ,-,:tit tlett lzrt.

.$....,

Â!. 3ir.liv.ll Finailr0 (,.e S!,iro, r:'r d7 " ai"ri :j CEp t_i,;.)1)i .' 1l
Fi:n,:f (!9) .J\")4"9ei7 / rr.( (9.i).,5;,-1.!rí.r7
arl!, 

".;r.:yr.irlpti_dlr,t.ill.i :1a\'.1:r
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t) i. .\ ( O\ ll{,\ I .\l).\ ii,.ririr lprr:cntilr. i-',.-l;ilurl}lct1l(1 lonr Jci.rlir:. Jr,.
1irrnrrintcltlos. pitra c1)n1!:rlltLiil p()r !)iiit. Jlr ( ( )\ | l{ \ 1 \\ Il:" I lo;11|i,rr tllr(r! i'l.-.1(r Iirr:r
llrll rrl tletll{1.
t,t.(r l)c;.:rris dc rcaliz:itlit cor:liiilerir a lll)r"()\lrçii', ili í-rrc- 1.rt irÍlur ).lr1o. lr (. O\ lÍ1.'\ I .\l) \
rl!,.!. tll]itlt x oitlir li\cirl Íiltul;t. r'el.rti,ri lr ,',rirt.rr.-i,' .i,, .rr'..çr,anr {}l {iloir:J '.ilrs. t1r: iir:r.r.'r,
\rr .nlrcguas Irir \rclclilíiir \ltrrriiipll d,: \.tLrtl,-. silr:;i.irl t,.r \\.l)rr|ljr:rl l'irlllcir'().la \,)ri\:r.
il -ll. ( arltro'lnrnc rlüz \1.\. lrlilil lirl: ilt li,:rLi,l:rçir,. freilrr.nl(l

10. l,lt,\zos, L(x .,\t- r .{( il1 ..\( \() r)()s s[:R|l(, os
l1). l. ,\ prr'staçào tlir: sr-'rr içr's iniciurii ir p]rlir dn rinta ti,,' rcccLrinrcnttr (iil n()l:l Jc I:ntperlr,
c a,u Ol(ietll tlc Sc[riçt,, prl() \cl]ec,.Lri.a llr,.r!iiilnlr :oijsi1lçi11 (l(' ( r)rlflrtillrLú.
l().1. O crírn()gt âlr) tlil 1:r'crtlrçio .1..,s r,üii,.,'i,. \L'ri.i (lellui(l() crittii)l.tttc llüces:iil:rdc (]ir

Scctclatia \lunicrpal dc !lirdr. .\ irr',r:tsi: illrc Jtilr) c!!tl'tnti; () nr'r/,, \,,1r(t:r \itriç,',!\ llt§\ i\lir\
rrr Lci 8.(166'9-1 c rrns alttrlçôe :.
ii).1 O s!'t\ iço (le\til: !!'i Jtii'('!irr. -,'rir (:rr r. .,, ,t.,;'..1 lrilr,t ;t a\i[]i;tlllnt\'. jt.i :!(ja (jit

\cclelilliü \lLrniuipal ,-lt S:iirJe ,,tr ltrcll .ie.ir:r.t,1l 11!)i l)fsi!]:. cr]rl])rtJ'llt 1-r:lr;r t«1.

irco[rpirnhÍindr),,11r rcspcelilir rlt)tir ii\a,li 1-.1r1 rgr.,rirl qrillifrilitlrr.la eottLiltLl'r.la.

t{1.1. 
^ 

ctrpr(sl \ enctjdoflr rlrre lorrttecr o olrieltr crl petii'ilas tan(1içôr's ilc rrsr.r" cortlirlrtt,;

l)t1,Ír()stat'.ll)rcsür')lrrdt. csirreiliclre..,ier tr,linir:rs i :trr!r) (!ü ilcscrn;,crh,, rrrnirt'lo: crigi,l,''.
.lcntlt, .ltr: ltorrrrios c.tlrhcic. itl,,.
ll).5. O rccohirtrcrtto rio:r.atriç,r. !iir-:r-il :)i(i\ r:,rifitl:Lrjl!'. ,lii\ J!'IltrlLilcilr'r rilt Sti't',,:l;rrilt

lltrrrieipai ilc SrrúLlc tll lntcr':úriz ' \1.\ l'rpi,, .r r-'rlir':rt;rr ii,,' r i:.ttrriir Iol'rr!'rrhr,, ill sctrrr ,.('
(i,)rlll-1rilS J;a i lllrilt:fillr. rlrcrli.inLc ,r ;'Iri-,'i,, Ll,r l:rr::,, J( r'JafhiIr.' l1) lrtirr iroti ',rr
| ). iirr it i i o. gil;111'1 ;11ç 1r -:q:,r r

r r. l)0 PRl.(, o
I L I O r alor eslintacli) p.rrí c5li.i r()ntliliÍçiio lirllr e:tipuiurio cm llS 59.107,6óó7 (cinriucnÍa
e no\ c mil trcze[los c selt rcâis c se ssenta e §cis ccnta\ os), colrl()fl1'rc pcsquisi] e lctLr.tr.ltr nrr

rrercil(lo e conltalaÇi)es sinrilarcs.

r?. l)A pt(oP()s'l ,.1 l)[. t,ttí,]( o\
1.1.1. r\ ptoporltt ,.le preçor (i.:\crii :ar.ligitii,.irr e:rr runu riir- rcrlrL,,..l,r c,,rl ,lrrrçzl crrr lí1,.:rr,r

lli)rllguesil. senr cnt!'t,l(ld\. l.il\ui:1\ (ril .;tl|elir,]:trr. i!tri.llrnteiii r.iatarlir c lrs*initd.i prssr,ir

ittt itlieltnretrtc hahiI itrr,llr nalr arllpri:i:.
ir 1 ()s Itrçri\ r)t{Itil\i\r\ ,.l.rel;lr, :,.: ir.tLri,.l,r.. ,.lerrtrJ,, .::l:,i it,-.1r. irr,-iLriil:1. '.ir(l:i: .l:
r.lcrlrcsit. tttn itttprrslrtr, lJ\iis. liaia-i. \i.!iit'()\ a tlcrt.ris r:r:e.rrl,.rs. dt,qLralqLrrI Iill{ltalai. r]Lta sa
irç:rrn irrilispcrrsiilcis I ptlleitr \'\.-rt!:iir, ,lu rrirl;ll dcssir liiilaç:ir.r. .]li driiu,riJr,s os
llbirtit'llcl11í)s clcnitltlttienll urrneç.1r..,r,,:. rlrnl! littiiill.l(r ilunt ir it!,rn.
ll..l. .'\prcsettllI r],.iiixi:i1r ililtrllr:r,ltr.111' -..;r1'-i11.11r"'r.>,i.,,ririet<r crrlllil,|'. cilr|I]r-ir nrr:frli.
tipr,- lrtlrt-icentt. país.ic »r'li"'.ii.i:1..r . . .1,-r, üirr'.rr.r-..'i-irr-,r Lruc p.n:riliul iJ.'iitiijcli-1o.. i,rrn
jrrlrta.la. inclLrrire. (l('l:)t(tjl:CCt(,: n.r ltú{iili Ir()llr!!tf\il- s.,nt rclr:rtlici;i tjs u\nra§\ale( "sintillrr.'
rltl -colllil:tlital'- tiç tteorLlir giylrl 1r. 1s.;i1jri11,1 jrr.lietr.L,:., ll(\l! l!'|,|l,i] J* Rtl.:lirreitt.
i'I l'rit.,l, ili rrii.[rJe ,i-r l'll(rl'(,s|'1 ,'.1r, 11r .1,,'1 .1 ír{ir\r'\.rirliri 1ii;1. ;ç,,11111q't1:r .i.ri.r .i,,
\Ll-r irlrlcsg,'llitçrl(). ()Lt \cii:- ,.i.r .i,rlr, ,l;r :i.'j,, i'Lririiiir r, ..ri Jrsi.-trr:i.lu piia t rrnt,.,.L,,
l'\'l n1lrncit1r ,"lc L ic itirçir,.
'i.i \ crtll'..rrr.ir'-:,: .li'i,ri'.|:.rr. r, r:iL rr. I)r., \r,. , rtti.lft\r !. irrl:rl .l.r l)l{{,|1 i\l \
lllcl lllccct'li ir;ltitttr'inr- scntio i,rlr ilirii, i) t)recr' l,llitl: iiL{)rrc'j1!l(r diicrlcncilt enr.r.: ',ltiotcs

\
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=LIlltt'r':tricrrs c {)s l)nt t\tal]tir. !r'c\ r:!i.{L iar() rrr irlt:rt;ir: Sr ú lieitlrltr l):'tr) nccildr:t corresi,r iie
tlli: (rr()s. sr.re l'l{{)l){ )§ L1 .tli l.ii,ilr,l.r
l l a, l t),.los rrr cUSlr)s da({)r'rünic. .lrt ,.'llt h.,r'riçrio i ir].lre \cntiiçàr} tlc l}l{Ol'OS I \ \rtiir\ rie

r l.p,'rr.rhilirilJi tlelusir.r ii:r lr.rl:rir:r.
11.7. () orçxutcnto cstilta(i() l1iIii :r !,]i]tr:rl:r(-ri(r. J (]uIl (i!'\ r:'ri itr lr.iolniia pll'ri lr llItrrrllrr:ii,
Lltr 1-.rt1ryr1r511 tlc pleços. aprt{cnlll-5t nLrlL j cr»'tri Jc Ílil,..r'..rncia.

13. l)Á F l§( At,lZ:\( \() I)o ( oYt R,\ Io
II I \ lisciilizaçio e le ()lr lxnliiu rlr ttto tla e:cci.rçllr !l(r !()ntl'tl{). rxr lirrnlr iulcgrul. ser.ii,
l!'ii()\ tlr)r sc§ id(|r dCsigttitiL) rlrr rrllr dtr iotl|a1.rç,iLr- !lte iliIi)I,1Ii-l{, cr1 rcii\Lto }lr(ipriir !a(iit: .l\
(!r{}rleneias, dctcn'ninattrk, a rlur' ii)r ii\'re5\irri{.r il r{gr.liiir-i/ilçà() .l:is lalta: r ilelr'il0:
,rirscrr iukrs na lirnna ,"jo ,\rtii:r, §l- .il: l.ci 1r' 8.6ó6. Jr' I i,(i{r.91.
il.l. ,\ Íiscalitrçiio dc !luc iulit esiir !lriu:liili r:i.) r\.lrii rtcni radur' a rüsp()nsohilid.rdc alil
( t)NllL.{IAI)A |ckrs daro\.lllrsir(l',j:r(r ( ()\ lR..\ l.\\ llr oLr u tcrccitos. resultantus de

:tcio (lu on)issix) culp()sJ lru tirrlosiL rl,: qulirclLrcl ilr :'''rrs rnr|rcgâtlo\ ()u llreposlos.
ll.l. .,\ iltest{lrli() dt conli»rrri.lluil r1.r 113r1;1fir1 {l(, sar\ jç,,r ilri rrlriclo ctire il() litul!ir d() scl(l'
rcsl-.onsár'cl pcla iiscali,zrrçio dr', conlllrto (ru I \!Lllr'() stn iJrrr .Lsir.:rr:irio l:rra cssc [int.
ll.".l. .,\s dtcisircs e pro\i!lônciil\ !lirc lltrlpit\silrcrr ;r e(r,r'rPct!:nciil do sttridor (,Lr c()r))i\\ii()
.ir"' tCctiritlr:ntÔ rlLr cl1^t,.r stt il(i()lil(lirr r'iiir \(Lrs:.Lrl)i"l()r.j. i -r lrl]l]lr) hrihil l.):irl i1lrii,)i.-itr) !lr5
nrü\iirliis con\ cricntcr il . \ilnl in i\ lllçi, )

i.\.-i. l\rderl cttt crrsos c:irci;li.:rr'.:\:r r!.iilr'lr!l,r J.,.i;i.rii,; c\i"!çirli,/..1J.i.
i-1.(). 

^ 
lisc;rlizlçir.r e-tclr'i.llr fai:i ( {)\ l}{,\ ll:\ ll- .,,1|e rJ\ trl\!!r)s ()lir a()1'rlIIilJ(i(}i niro

.rrirttilri ir ( ()\ I R.\-l .\Í) \ rir :Lra l',iLiIi ic..iJrLrir!.iL);ir.ir.l,- liiartiu ,r r ()\ ] li,\ i \-\ il. ()u i).nri

.rrjlll lclefirl)s. ilci,]1)rLc tc: .lt ctill-.a ,rt J,)1!, n,i a\(!'i.rtli\) \1() ç1rr1l:rIi.
11.7. ,\ ( ()\ lll,\ I,\l)r\ llrcilitlr|li ri ( rlnLaaldIlt. r) Irr)nrir.lnh.lrljcrtlo c rr lisclrlizirçiir,.r ,lt,:
s|triçrr: { 11r'ast Í1i tr)d(}s rrs csclllrer.'ir-rrr.nl()! qLr( lir'J l,rrdf iolicit:riios pr:los s,..:Tr iiir',rer ilir
( r'l',:r:lliiIt( Jisigttlr.i.'.;r., r i.r: l,rl,
i.l.lt. ( o;tstitu-se colr']o iisclriizirr"-iio- rt.tille lrr ie ()\ \(r\iços lirranr rc;ilizrdrrs r^:oll

ohsclrlrÇào às tlisposiçrler Jr!'11i1,i1r.'r 
js irl:111;1,,ri3s rl:! ,:i.r11firi:r(ili a rür)lllír,r1!'. ilrfiicrririir,

rltt Lltso ttr:gltlirrt Il(t llài) ii(isl() il:. ),,:.tr. ili(i i('iiil:lr,/ir!,i\ll
i1.9. .\s Jccisitcs c pli,r itlirtcilr: !lLt lrLiílfu5tiii.r1 it e()!1rprli1'lrilr r.krs scttitlr,rc:
rcsponsárcis pelar Íiscalil:l!'i'l(,. il!'\ ii:l( ) sdr ir(l()ritila: i(,r !ru\ \Llllcrirlrcs ell] tt'nlpo h:rhil pirlir
ir l(l(rÇiio chs rlctiidas cori\(nicnli\ .r r.lnrir:i,itrlçlrir
i.l.l(). Â liscalizaçào dcrer;i ser "rcoirnanliarll por nrcio,-lc inslrrrnrcnlus dc eonl«rlc i1r.rc

L,)ll1l)li(nditlll lt Irrttt.itt.:tçi,, (L)' i\''-r:irlt-' :r\l'((1,,.
irl ()S t§stlllitrl()s;tlcltnçarirrs utn rlii,;ji, i.tr\ !al'ill:.llltJ(r, ;,'(lnl J \Cfillcllçtr) r,irtr [111711".i3
a\dduç;j() c da ilLraliJliJe drnrirlLladir:
hl ()s rcrirrs()s lrtrrttitnrrr rll:pl!Lr:r.1,r: fn] luil{a(r,l r rrL,r:rlirllule e drr lirr:nlrçà. proli5sii}n:11

.riri,.las:
e l a iltralitllrrlc c (lt:rili(lilrle .{a,: r.,il::r',. l)irtJtir:.:lrrli.,:rrlol.
ilt a adcquitçai{) .ft1" sctt iço: pr!'\1il(lo\ l |rrtil]lt .ls r'\afr:çli() !'(lxi-.alcci.lx:
e) (, cl.Inlltitncrilo tilrs Jcrl'llris,rhri:llriircr iiti0rlc::t.:. ti,' rtrrrtr:rLo:

l't a :irtislirr,':jrr tlrrs setr. içirs lrr..iir\1,,\.
il i l. ('al,c :ur iiseltl. l.irrl-.çIr. ir(i!;l:eiiI .i .,,i,:'iit.rrlr qr-rirr)J,) iL r1re5lr1à 1rl\r!\ú|lilr
ilrc*Lrlrrridirrics c'ori l;rl{il: nr e\rt'ir\'rl, r 1,,,,h]111,

tx) PllÀzo t)l_ \'t(J1..\('t t rx) ( o\1 t{ \t o i* 
-,.,)

Av Dorgival Pinheirô de 5ox5s. .,o 47 Cer:tr:, CEP 659U1'1,'C inrp3rôt.,z (1.1A)

,'§r1ê: (99) i524 98;) / tãx: (99) 352-1'9812
-cilq: w w,r, . r rn pe rA lr LZ. ll1e . !] Cv. b !'
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Âv. Dorgival Pinheiro de Sôusa, no 47'Ccntrc. CEP 659011 .l lfr Impêrôtriz (l'14)
FÇne: (99) 3524-9872 I Fax: (99) 3524'9872
stre: !t M/!r, im perat Ílz. ma.gov.br

1,tq
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l+.1. O prazo tle vigência da contrutâçào pirrl o scrriço ltlrl'ttOGRÂFl^ tctipia dc
d()cumentos c encadcmação). oh.icto ricslc Icrntc, de llelirência vigorará por doze { l2) nrcscr
ír Partir do dia tla assinatum do contrato. potlcnckr scr prorrogado de acordo com r) que (iispa)c

a legislação vigcnte.

15. DAS MTlLTAS I SAN(:oES ADMTNTSI'R.ATrV,rS
i 5.1. l)cla incxecução lotal ou parcifll do Contràlo. a ('ONl"RA'l ÀN.ll: Sxrctcrá. gararrlida a

previa clel'esa. aplicar à «)N IR^ IXI)A üs scguintiis rançôes. scgundo a gravidadc r.la lahu
eorncticlt:
I 5. i . I . Advcrtôncia escritu: quitndn se tratar dc inliaçào levc. a juízo da liscalizrçào. no ca:o
dc descumprimento das ohrigaçôcs c rcsp<lnsabilidadr's âssunli.lâs no conlrato ou. ainda. urr

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuíz.os à CON'|R;\fAN'l [-i. clcstlc quc nâo

caiba a aplicaçrirr de sanç;io rnais grar c.

15.i.1. lVlultas:
a) 0,03% (Írês cenlésit tos por cento) pot dia sohre o val{)r dos rnateriais cntrcgurs conr

atraso. Dccorridos i0 (trinta) dias de atrrso a (.O)i't RÀ tAN'l L potlerá deciilir pcla
continuidade dâ aplicação da multa ou pcla rescisâo conlratuirl. cnr razão tla incxccuçào total.
b) 0,06% (seis centésinos por t'ento) por dia sobrr' o vtlor giobal do lirto ocorridti. parr
Lrcorrências de atrasos ou tlualqucr ()utro príu.r prcr isto nesle irlslru filclito. nào ahr*ngiiJo
pc'las demais alíncas.
c) 5 ?to {cinca por &nlo) por riiu sobrc o valor global do ta«) ocorrido. pclo nào

cumprinrento tlc quaisqucr condiçircs de garantia estahclccido no contralo.
d) 5 oto (cittcet por ceüto) robrc o vâl(lr ulobal atualizario do conlrato. pcla nlio
rnanutençâo das condiçõcs de hahilitaçiio e qualilicaçào cxigidas »o iuslruurentt>

con\ ocatório.
ç') l0 96 klez por c(rÍo,) sobrc r: r ilkrr ,.io cor]trat()- na hipritcse dc rcscisiilr contralual poI
incxecuçâo parcial do contrato.
i 20 o/; (virrle por rcnlry' sobrc o rllol do coiltrilt{}. nas hipritcses dc recusa n:r as:inlttttftt
do contrâÍo. rescisâo contftlluâl por inctccuçào da contrillo - clraclcrizanrio-se quando lttr[rrcr'
reiterado descumprimcnto dc obrigaçôes contrâtuais - atraso superior oo prszo limite dc trintu
rlias. cstabelecido na alinca "a".
15.1.3. Suspcnsão tempü'ária de parlicipar em licitação e irnpeilimento de contÍâtor com ir

,{dministraçào. pclo prazo não supcriol a 02 {dois) anos.

15.1.4. Declaração de inidoneidatle para licitar ou contrâtar com a ;\dnrinistraçào l'úhiica.
enquanlo pertiurarem os moliYos que cleterminariun sr.ra puniçào ou atú quc se.ia promovitla a

sua rr'abilitaçâo pcranle a própria autorirladc quc aplicou a sançixr. quc scrá concedidc scmprc
liue o corltratado rssstucir a Àdministraçào pekrs prejuizos resultantcs c dcpois de clccorritlo o
praztr rla sançâo rplirada c,rrn hasc no ine isr'r anlerior.

I6. RESCISÂOCONTR,{TI;AI,
16. I . A incxecução tolal ou parcial do conlrato enseia a sua rcscisâ(). conlirrnrc disposto nos
anigos 77 a 80 da [-ei no 8.ó6ó/9J.
'16.2. Os casos tle rcscisâo cr»rtralual scriio lirrnralrrlcnte ltolivâd()s n{)s âutos do proccsso.

asscguuclo r.r conlraditúrio c a amnla de i"rsii.

16.3. A rescisào tio colllrato pederá ser:

l(r,-1,1. l)eterminada por alo unilatcral c escritrr da Sccretaria \Íunicipal dc SaLidc - S[\4t ]s.

nüs cÍrsos enunrcrados nos inciso: I a Xll e XVtl. do irrt. 7ll da i,ci li.()66,q"1. notilicrndo-sc t
conlratada conl a antecedêllcia mínirna r'Ic.30 (trint&) tlias: oU
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16.-1.2. Llonstitui aintla nlrlilr para rcscisà<l rrnilateral do contrato. senr prejuízo tla aplicaçào
tlas pcniLliclades cabiveis. ú l1à() plt{âmcnto de salários e verhas trahalhistas. bern col'n{) () nl.i(r

rccollrirlcnto das contribiriçôes sociais. prcr itlcnciiirias e para com o lr(i'l'S.
Iír.3.-). i\migável. por acortlo cntrc írs panes. reduzida a termo no processo da licitaçào. dc:dl'
tluc hirja coni,eniência parâ ii Sccrctaria M unicipal tic Sairdr. - SF-\41 IS: ou
16.1..1. .ludicial. llos lennos da legislaçio vigenlc sotrle a materi .

iô.-1.5. ('onstitucnr. ainda. moli\o pâra rescisào do contrato. asscguraclos il() c()ntriltrd{) (}

contradittirio c a amplx dclcsa. tlc rc()rdo conr () artigo 78. incisos XIV a X\ I tla Lci l.cLlcriii
no li.óó619.1:

a) O trão-cunrprinrcnlo de cliiusulas conlraluais. r.speci Íic0Çõ!'s e nra/os.
b) O cumprimen«r irregulal cic cláusulas conlratuais. especiticaçôcs e lerrlidÀo do .crr

cuntprinlcnto. lelando a Âdrninistraçà<l l conlpro\al'a irrpossibilidade da conclusíi(, (1,r5

rcr'\ iços ou Íbrnecirnento nos prilzos sslipulados,
c) i\ paralisaçào da csectrçlio do serviço. scnr.justa causa c prr"ir ia comunicaÇí'i{) ii
r\dministração.
tlt O tlesatcrrtl inre r'rlo das (lüte n'ninaçr)cs regulares da autoridad.' ,.lcsignatla 1,arir
aconrpanhar c liscalizar a sua r\deuçar()- assinr çtlnro ars d!- scus supl'riorcs.
e) O contetimento rr-'itrrtdo dc Íaltas na sua erccução- altotadas na lornra do parirgralir
prirneiro tlo afiigo 67 da I-ei n" 8.ô66. de 11 dcjunho de 1993.
i) A clccrctaçiio tla fulôncia ou irrstauração tla insolvência civil.
gl Â t.lisstrlução da sriciedatle oLr o làlecinrenlo do contratado.
h) Â alteração s(.|cial ou a nlodilicação da Ílnalidadç- ou da e'strutuln tla cnrprcsl rlLrc

prr'iu(liqud a e\!.cuçijo tlo contralo.
i) Ilazt'\es tle intcrcssc público. dc âka rclcvrillcia c amplo conhccinrcnlo.iustilicltlii: c

rlctermin:rdas pela máxinra autoritlatlc Adnrinistralila â que estii subordinado o contlirtirlir §

crlratlas no processo .\tinrinislratirtr a qu!'sc rclilc o conlrat().

i) A sr,tprcssiio. por 1rât1c da i\ilntinistraçào.,.lirs sc'n iços. acarrctÍlld(t nrodilicaçôcs,.i,r
r ulot inicial do controto ali'rn do limite p('r itido no prrágralo priurciro do artigo (r5 da lci rr '

tl.6ôô. dc 2l de.junho tlc I 99..i.

k) À suspensâo tlc sua exccuçào. por ordenr cserita da Sccretlria lvlunicipal dc Slirrlc -

St:N,{tiS. por praz,() superiot a 'llí} lccnto c viÍrtc) dias. sitivo en'} caso de calarnidadc púhlicr.
grarc peúurbrqiro da ordem intcrrra ou gucrra. ()rr ainda por rcpctidds suspertsrircs r.1Lrc

t()li.rliz!'m o rreslno prazo. indcpcntlcntcnlcnt!' do paganrento obrigalorio de indcnizaçircs
pelas sucessivas c c() nl rat uahlcr) tc inrprevistils.'Jcsnxrbilizaçilcs c mohilizôç(')cs c {)utras

prcYistas. ass('gurado rr) contrâtlldo. ncsscs cils()s. o dircit0 dc optaÍ flc'lr suspçnsii() ri()

crulprinrr'nto das obrigações assunritlls ate quc ,rr"'ja norntalizatla a situaçàd:
l) () atrast.r supcrior a 9() {n(,\'cnta) dias rlos pagânlcntos devidos pela Stcretarili
Municipal de Saírcle - Slj\1L.rS dccorrerrtes tle ohràs. sen'iços ou fbmecimcnto. ou parcela:
dc'stes.já recebidos ou cxccr.rtâdos. srho crn caso dc calamidatle pública. grave pelturbtçiio r-lir

ortlenr intcrnu ou gucrra. assegurado ao conlrata(l() o dirôito de oplar pela srrspehsão rli)
cumprimento de suas obrigirçtit's alli quc sc'ja norrrralizada a siluaçâ{r.
nr) Â não libcraçito. por partc tlu Sccretaria \,lunicipal dc Saúdc - SI:NILrS. dc ár.a. loell
ott 0h.icttr para a execuçâo do: s.'rr iç.rs (tr' pIü/()s eonlrüttr is. benr conto das lbntes ilc
r:llttet iais ttatttrais csprci fi cilliu\ I() l]ruicl(]:
n i .\ ocolltncia tic çaso íirrtuilo ()u li)rça ln[ior'. Icgulalnrcntc co]r'rpro\ itrla. irrrpciiitir:r Jii
c\(cuçi.ir) d() contralo.
tr) O tlcscunrprinrcnl(r do disposlo no inciso V do art. 37. scm prejuizo das sançires pcttrri.

cal.rÍr cis.

A!. Dorgival Pinhe;ro de Sousà, rr0 47 Centío, CÉP 65903'170 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9A72 I Far: {99) :i524'9872
site: www.impera[riz.ma. gov.br
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i §p) ;\ stllre()lltraltaçà(! Iotall r)u PIL|cial ,.i0 scLr objctrr. :r nssociaçrio do c(»llrlrlítdr) c()r']l
()iltrr:nl" a cessâo ou lrar:slLrôrtcil- lotal oir Pruciei .iir 1.rr:siçiio cor)1ratual. bcnt crlrnii;i lirslitr
c\rcuÇão d0 c0ntt alo.
I{r.*. (.)Llltntlo a Icscisiio oc(]lr'!'r sol]] i.rlsa rtr,> i:rcisor \ll a XVII tlo artigr.r ?l{. \clti (lUe lttilr
cttlp.t,.lLr L\)l)1[tt:]do. selli cslü rt.srllrir].,r.,1r," Ireiui-rUr rLuiLl;rr|irenie e,.rrrtJtlitr l.li.,. (lltc ltüri!!'r
soliiilo. lcndo ainda tlilci!o a:

a) [)r"'r oluçào de garanLia.

h) l)agunrentos tie!idos Iclii e\!"cr.lçà(, (l(, a ul11ilo .1la .t ditlx tla rescisllo:
c) l)ag{r}rcnlo rlo cüsl(r (iâ dc'snrrrhiliz;rçl'ro.
I6.5. 

^ 
rtscisiio acintiristrilli\il (rri urnisárcl scru preccdidl tle lLrtorizirçiu escrilit c

lirntlanrcnttdu ila autori(llJc coll oc Le r't..
i(r.ô. ljicaut reconhccicir)i o\ dir"Jilos Llrr .\.ln.lir.isrnre:i!,. cÍr) iÍls() dr'rcscis&r iid )ini)trJli\ir
l-rr!'\ ista nr) lrlt. 77 da l.! i li.66(),")1.

t7" t)() RÍ,A.,I,§Tli l}l PRl,Ço
17.1 Os \/alorcs cstipulados nl.'stc tdr,)ro sefio rr:riLrstados a llns dc nrânter o cquilíbrio
econôrnico-linancciro do corltrÍlt(r- nos tenrl()s da I.ei Iredcral de l-icitaçôes e Contratns

Âdnrinistrativos.

17 ) Os rcaiusles se darão por nrcio tie Iernro ,\clitivrr. se'ndo neccssário anotâr no proccss()

arinrinistrativrr da (lON'l RÂtANlL t origenr c autorizaçào t|-r reaiustc e os respccti\os

cálrulos. alem dos retprisitr.rs lirmrais cstabclecidt.rs 6-la l.ci l:cdcrrl de Licitaçõcs e ('ontlatôs

.\dnr ini*ratirrrs.

r ri. DA strBCoN'tRATÂÇA{)
I 8. l. Nr-io é pcrnritida a suhcotrtratal:ài.r l(rti.ll ()u pÍr-cinl paril ü !'f,cctlçào dt) cültrato

I9. DARIiSPON§ÀBILII)AI)!-('IVIL
19. I O CONI RAl'ÀtX) ó resJxrnsár,"'i pc'la inderizaçiro de danos câusâdos. deconentcs (le

ação. omissão voluntiiria. r-rri Jc negligincit. irlptricia orl imprudôncia praricâdas por

seus cmpregados. prolissioniris ou Êr'eposlos, lici.rnillr asscgLrradtt ao (lONl'ltA'l :\lX) o

direito dc regress().

zlt. DA ÀNl lCO|{RtrP( Ào
l{}.J. Na cr*cuçliu Jo lir1rrr,, ( ()r1r'.rto ó r'cthclr, .i Scclctlriit \íLrnicipel ,.lc S:rúcie du

lntlrcretrizcii ( ()ItralÍi{iil ç r)Lr.l JnrIk,-,rri(,\e ii. c (: .r iiiü11,)\l(} ruLr. i i)lr i1 fcst{)rscir:
il) l)r()n)eter'. ()ltlrccr ()u Jlir'. .lilctlr or irdirctirttttttic. \lurlittctn ini{c\.ida il iUantr'
pirhlico oi: ir quL'nl quer qirc scjlt. (rir .l tcr-!airir IrL\s(,ir lr !'lL'icilci0nlrJ:t:
h) ('rirrr. de nrodo lirrrtlLrl,'rrt,r oir rrrcgrri;u. ire:s,,a irrlrJica parir cclclrr,lr o J,rrcsctrtr'
l ()nlrillr):

c) Oblt'r' r'itrrtnuern r)il h.n(1l.it' ln"lcriLLr. .ii r:.,.ii, liur:r.iLrl,.'nlr-r. rlc t:toiiili clrçi,ts otr

PI0rrrr-§aCõc:.1() ilr'cscnla ( ()nlrirlr'. !crl i1Lil1)ri,/ilçiil' cll-, iti- i:r' itl{) a(}n\ ()Citl(')Ii(r da lieit,tçiitr

;,irl'lr.:i.trr ni,\ rC.l)Luti\.'. irr,lrr,rrri|1,' . . 
' 
, 

I I r 

' 
. I : i l ir ; . .

il) !lltrtiprrllrr oLr ÍiaLr.llr,r rqirilrblrrr rronirrr.r ico- lj n;i nc!'ilo d() i)lcs,'ntc ('ontrülo: oLr

i) [)c qLralqLrcl ntartcint Ilrrrdlr () l,.i'rscntr ( trnlrrili,: assir]i r":rnro rcllizrr qulisr.]ucr irçire.
ou rtntissircs qud conslituar) püitic.r il"-L:;r! (lLr lic r,r)r!'.rp\:il.r. lr05 lljrrni)s dir l.ei n" 1l.ll..lr).li)ll
{({}u}Iflr'}c altcradai. drr l)ccreL0 Lr' x.-.lli, ll)i: rr(),liirn].lc íllr't:r(i()1- r.lo l'.S. ijoreirtt (.orr irl

@
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I

l'ractices Acr dc 1977 (conformc alt,,'ratlo) ou de quaisquer outras lcis nu ,.gr",l,rrl"n«,:l
aplicávcis ("[,eis .,\nticorrupçio" ). ainda que nào rclacionatlas com o prescnte Ctlnlnrkr.

21. l)A (;AllANTlA DE EXF.CI,ÇAO
:3.1 A (lontmlada devcrá prestar gürântia iim valor crtrrespondcntç a 5',,ô {cillco por ccrlto)

rkr rakrr do contrâto- Iinrilada ao cquivalentr a dois urescs dtr cLrsto tllr {irlha tic pngarncrrto dos

crlrpÍcgados da contratada que venhanr u panicipxr da c.Lccr"rçàu dos sr-'rviços contratudos. pÍr[r

pagamento das otrrigaçt)es de naturcza trabalhist&. previdenciária e pâra com o [](il'S. no

prâzo de validade de 90 lnoventa) dias. contatlo da data do encerrrmento do contraio:

l:i.2 A Contratada deverá pronrovrr o pagamcnto ilas verhas trabalhistas ç'm decurrência tlo

trabalho realizado Írtravds de depósito bancárir,r *rn conur-salário. de titularitlade do rcspeclivrr

traballrador.

22. DAS DlSP0SIç:ÔES cErtAts
ll.l. (.) Scnhor Sccrctririo l\1unie ipal de Sar'xlc Sl:\'Ít S,'irnperatriz- Ií.,\. potlcrii rcvogar a

licitação por râ7ões dc intcressc pütrlico decorrentc dc laro supcrvenicntc dcvidanrsntc
ct»rproYado ou anulá-la por ilegalidade. rio quc dará ciôncia aos licitantes nri:(liante
pultlicação tta lnrprensa Olicial (arts. +t) c 59 da l.§i rÍ' 8.í'ó(rit)i).
)2.2. Quaisqucr esciarecirncntos qus sc laçam nccessiirio. poderào scr prestados peh
('ornissào I'ernliulcntc dc l,icitaçiio - ( Pl . no cnrlrreço: Rua ['rhano Slntos rf' l(r57. Í]aimo
.lLrçara - Inrpcrarriz- Ní.\. Processo n' ()2.19,00,2 79ó12{}22 - SflM t jS.

lnrpcratriz - \l^. ll tle agoslo dc 2(il2

l)[SP;\( HO;
r{ lol t(, L l.l

rillriz \l \r.l iü, l

t(" () ( os1.\
0 rar pâ lll. Sxúilr
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REPRODUÇÂO DE DOCUMENTO,
IIPO CÓPIA SIMPLES,

MONOCROMÁIICA, EM PAPEL

5U L FITE FORMATO A4

.NCADERNAÇÃO DE

DOCUMINTOS, CAPA MAIERiAL
PúSÍICO COM CONTRACAPA,

ESPIRAL TM PúSTIDO N9 12MM
(PARA ArÉ 70 FOLHAS)

ANEXO I. SERVIçO DE REPROGRÂFIA

UND 251200

UND 44302 14.091,8150

s

+.)
ã

DESçRrçÃO

0,1800 45.216.0000

3,1667

ITEM , CATSER APRE§ENTAçÃO
1rorAr 
]

Valor
Módio

Valor TotaI
I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M U NICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICo N.07212022. cPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _ de de 2O22

A(O)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 12022-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

_, inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs.
portador do RG no _ e doSas. que o Sr.

CPFno-,édesignadopararepresentarnossaempreSanaLicitação
acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

FI

CPL(
Quú\

e
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IM PERATRIZ
coMrssÀo PERMANENTE DE LrcrrAÇÀo - cpL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 07212022 - CPL

ANEXO ilt
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATAÇAO COMPLEMENTAR DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO

DE REPROGRAFIA (COPIA DE

DOCUMENTOS E ENCADERNAçÃO) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SUAS COORDENAÇOES QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE IMPERATRIZ

E A EMPRESA

FORMA ABAIXO,

NA

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2022, de um lado, o MUNICIPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06. í 58.455/000 1-í 6, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/À/F n o

estabelecida na neste ato, representada pelo,
Q'

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo no 02.í 9.00.279612022 e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21

de junho de '1993, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í Constitui objeto deste contrato a para CONTRATAÇÃO COMPLEMENTAR DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIçO DE REPROGRAFIA (COPIA DE

DOCUMENTOS E ENCADERNAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS COORDENAÇOES. com motivação no

Processo Administrativo n' 02.19.00.2796/2022-SEMUS, e em coníormidade com o

PREGÃO ELETRÔNICO No 07212022-CPL e seus anexos, que independente de transcrição
integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alteraÇões.

u
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2.'l Na execuçáo do objeto, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a

dedicação necessários ao fiel e adequado cumpnmento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas deste contrato, a:

2.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa
prestadora de serviço.

2.3 Manter inalterados os preços e condiçóes propostas.

2.4 Evitar o emprego de seÍviços impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal
fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

2.5 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de serviços com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.

2.6 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a prestar os serviços,
conforme item 10 do Termo de Referência.

2.7 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para o serviÇo,

nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei 8.666/93;

2.8 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas.

2.9 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da íiscalização do setor
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçóes pactuadas entre as partes.

2.10 A empresa que possua sede fora do municÍpio de lmperatriz - MA ou municípios
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA, não
sendo obrigatória a instalação de filial, podendo ser representada por meio de pessoa

competente,

2.11 Apresentar, no ato da contrataçáo e anualmente LicenÇa, Localização e

Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria
Municipal de Saúde, onde ficaráo arquivadas no processo de contratualização.

2.12 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.

2.13 O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha

de preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob
pena de recusa da assinatura do contrato.

2.14 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

2.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições reíerentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
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2.16 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os
comprovantes que lhe Íorem solicitados pela Contratante.

2.17 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

2.18 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato,

2.19 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execuçáo do contrato.

2.20 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

2.21 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrenle de culpa ou dolo durante a execução do Cont

2.22 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não exjmirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execuçáo do objeto do contrato.

2.23 Tomar todas as pÍovidências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas neste contrato, no Termo de ReÍerência e no Edital.

2.24 Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reinvindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, em qualquer espécie de mídia
ou redes sociais, decorrentes da prestação do serviço/fornecimento, se comprometendo
ainda a cientificar seus empregados ou prestadores de serviço que estejam envolvidos com

o serviço contratado, drreta ou indiretamente, quanto ao presente item, para que as
obrigações oriundas desta cláusula sejam efetivamente observadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE

3.í Efetuar o pagamento na forma do item 09 do Termo, após o recebimento definitivo

dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaçóes legais, fiscars,

previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referêncta.

3.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, coníorme previsto no Termo de Referência.

3.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as íalhas detectadas.

3.4 Rejeitar os materiais cujas especificaçôes náo atendam, em quaisquer dos itens, aos

requisitos mínimos constantes do Anexo do Termo de Referência.

3.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades

constantes da execuçáo do objeto deste contrato, para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias.

3.6 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução

do Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as
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especificaÇões e condições estabelecidas neste contrato, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

3.7 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às

disposiçóes pertinentes neste contrato, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento dos serviços.

3.8 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei

8.666/93 e suas alterações.

3.9 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos

relativos à firmatura e gestáo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso,

sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3.í0 Expedir as Autorizações de serviço;

3.1í Receber o objeto em dias úteis, no horário de th às 18h00, no local determinado na

requisiçáo/autorizaçáo de fornecimento;

3.12 Disponibilizar local adequado paÍa a rcalizaçào dâ entrega.

3.13 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato.

3.14 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com Uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,

para a prestação dos serviços.

3.í5 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência;

3.í5 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

3.17 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.í8 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislaçáo vigente.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS. LOCAL DE ENTRE GA. RECEBIMENTO E ACEITACAO

4.í A prestação dos serviços iniciará a partir da data de recebimento da nota de Empenho

e/ ou Ordem de Serviç0, pelo vencedor, e mediante solicitaçâo do Contratante.

4.2 O cronograma da prestação dos serviços será definido conforme necessidade da

Secretaria lvlunicipal de Saúde. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sançóes

previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçóes.

4.3 O serviço deverá ser entregue, sem ônus adicional para a contratante, na sede da

Secretaria Municipal de Saúde ou local designado por pessoa competente para tal,

acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificada da contratada.
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4.4 A empresa vencedora deve íornecer o objeto em perfeitas condiÇões de uso e
funcionamento, conforme proposta apresentada, especificações tecnicas e níveis de
desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

4.5 O recebimento dos serviços dar-se-á provrsoriamente, nas dependências da Secretária

Municipal de Saúde de lmperatriz - MA após a realizaçâo de vistoria por membro do setor de

compras da contratante, mediante a emissão do termo de recebimento provisório ou

Definitivo, conforme o caso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

5.6 Depois de realizada conferência e aprovação de pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscal/fatura, relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser

entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na AV. Dorgival Pinheiro de Sousa, no

47, Centro/lmperakiz/MA, para fins de liquidaçâo e pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - oA FISCALIZACÃO DO CONTRATO

6.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos por servidor designado no ato da contrataçáo, que anotarão em registro próprio todas

as ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

6.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

6.3 A atestaçáo de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

u

5,1 O pagamento pela execução dos serviços será efetuado a contratada, por meio de

transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos mesmos, com

apresentação das notas fiscais certificadas pelo servidor público competente.

5.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS AOS

SERVIÇOS PRESTRADOS, à medida que forem realizados o recebimento dos mesmos,

não devendo estar vrnculado a liquidação total do empenho.

5.3 Para fazerjus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentarjunto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual,

Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Debito - CND), com o FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas.

5.4 A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em Íace do não

cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer

outra causa que esta deu azo.

5.5 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

Íornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE, e posterior aprovação para

faturamento.
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6.4 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissáo de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Administração.

6.5 Poderá em casos especificos, ser realizada auditoria especializada.

6.6 A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre os serviços ora contratados não

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para

com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do conhato.

6.7 A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização dos

serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da

Contratante designados para tal fim.

6.8 Constitui-se como fiscalização, verificar se os serviços foram realizados com

observação às disposições pertinentes às obrigaçóes da contratada e contratante,

implicando em caso negativo no não atesto dâs notas, até regularização;

6.9 As decisões e provrdências que ultrapassarem a competência dos servidores

responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes a administração.

6.í0 A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) a adequaçâo dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) o cumprimento das demais obrigaçôes decorrentes do contrato;

f) a satisfação dos serviços prestados.

6.í 1 Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar

irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADIIINISTBAIIVA§
7.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da íalta
cometida:
7.í.í Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicaçáo de sanção mais grave.
7.í.2 Multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
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continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução

total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrângido
pelas demais alíneas.

el 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

ll 20 Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura

do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando

houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso supenor ao prazo limite

de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

7.í.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que o contratado rêssarcir a Administraçáo pelos prejuÍzos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

7.í.4 Suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo náo superior a 2 (dois) anos.

CLAUSULA OITAVA - DA R ESC SAO CO TRATUALN

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, conforme disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

8.2 Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3 A rescisáo do contrato poderá ser:

8.3.í Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,

nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a

contratada com a antecedêncra mínima de 30 (trinta) dias; ou

8.3.1.í Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem

como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

8.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo,

desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

8.3.3 Judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria.

u
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c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo nâo cumprimento

de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção

das condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas no instrumento convocatório.
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8.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:

8.4.1 A suspensão de sua execuçáo, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situação;

8.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas

destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

8.4.3 A náo liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, locâl

ou objeto para a execuçáo dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;

8.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.

8.4.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

8.4.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administraçáo, em caso de rescisáo administrativa

prevista no arl. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

9.í Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos

Administrativos.

9.2 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos

cálculos, além dos requisitos íormais estabelecidos pela Lei Federal de Licitaçóes e

Contratos Administrativos.
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUCÃO

10.1 A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento
dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviÇos

contratados, para pagamento das obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para

com o FGTS, no prazo de validade de 90 (noventa) dias, contado da data do encerramento
do contrato;

10.2 A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em deconência

do trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de titularidade do
respectivo trabalhador.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - oo PRAzo oE VIGÊNCIA Do coNTRATo

'11.1 .O prazo de vigência da contratação para o serviço REPROGRAFIA (cópia de

documentos e encadernação), objeto deste contrato vigorará por doze (12) meses a partir

do dia da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o que dispõe a

legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E DA CLASSIFICACÃO

FI
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ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

12.1 O valor global estimado do contrato e de R$.............. ( )

í2.2 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos

02.1 9.00 1 0.122.0083.2606
Projeto/Atividade: Manutenção das atividades do Planejamento e

Projetos Especiais Gestão do SUS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Des sa 1477
02.'l 9.00. 1 0.302.0127 .227 4
Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades e Projetos do HMI e

HMII
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Despesa: 1635

Projeto/Atividade: Manutençáo do Centro de Atençáo Psicossocial

CAPS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Despesa:1614

02. 1 9.00. 1 0.302.0127 .261 4

02. 1 9.00.1 0.301.0085.2608
Projeto/Atividade: Manutenção das Ativi.e projetos do Centro de

Atenção Farmacêutica CAF
3.3.9-0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Des esa: '1502

N
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CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA DA SUBcoNTRATAÇÃo

13.1 Não é permitida a subcontrataÇão total ou parcial parâ a execuÇão do contrato

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DA RESPONSABILIOADE CIVIL

14.1 O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes

de ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por

seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o

direito de regresso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DA ANTICORRUPCÃO

í5.í Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indirelamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefícro indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorizaÇão em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômicojinanceiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

açóes ou omissóes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.846t2013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U S.

FI

?^
CPL

02. 1 9.00. I 0.301.0086.2263
Projeto/Atividade: Manutenção da Atenção Primaria-Capitação
Ponderada
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1525

Fonte: 1600

02. 1 9.00. í 0.304.0094.251 5
Projeto/Atividade: Vigilância Sanitária e Ambiental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
Despesa: 1769

02. 1 9.00. 1 0.302.0090.2282
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel
de urgência SAMU
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1595

Fonte: 1600

02. 1 9.00.1 0.305.0094.2603
Projeto/Atividade: Vigilância Epidemiológica em saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1815

ront",rooo 
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Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis o

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com
presente Contrato.

,/'l*
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CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

í6.í Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da

execução deste Contrato.

16.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉflMA . DAS DISPoSIÇÕES GERAIS

17.1 O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/Imperatriz-MA, poderá revogar a

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicação na lmprensa Oficial (arts, 49 e 59 da Lei n" 8.666/93).

17.2 Quaisquer esclarecimentos que se faÇam necessário, poderâo ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos No 1657 -
Bairro Juçara- lmperatriz - MA. Processo no 02.19.00.2796/2022 - SEMUS,

lmperatriz (MA), _ de de 2022

CONTRATANTE

Secretária Municipal

TESTEÍUUNHAS

CPF CPF

CONTRATADO

Representante Legal

\
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 07212022. CPL

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO Oe CUMpR|MENTO DO tNC. V DO ART. 27 OA LEt

8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

_, portador da Carteira de ldentidade no edo
CPFno-,DEcLARA,parafinsdodispostonoinc.Vdoart.27daLei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz.( )

(d atâ )

(representânte legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

íi\

V
RUA URBANO SANTOS, N.' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

-No\
p.6l

"Q319
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No\
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ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe ctÊHcra E cuMpRtMENTo Dos REeursrros DE
naerrreçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico n"
07212022-CPL, realizado pela Preíeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçáo.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

Imperatriz (MA), _ de de 2022

Representante Legal da Empresa

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUçARA _ IMPERATRIZ/MA


